
Prefeitura Municipal de Guanhães
GSTADO De MINAS G6RAI5

LEI N° 2.297 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2008.

INCLUIR O GUANHÃES OFF-ROAD NO
CALENDÁRIO CULTURAL DO MUNICÍPIO
DE GUANHÃES.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães-MG
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica incluído no Calendário Cultural do Município de
Guanhães o GUANHÃES OFF ROAD, inscrito no CNPJ:08.275.392/0001-03.

Art. 2° - O GUANHÃES OFF ROAD, acontecerá todo 31

sábado do mês de setembro.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guanhães, 13 de novembro de 2008.
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Prefeito Municipal

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501

Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br


